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ESTADO DE MATO·OROSSO 

LEI NQ 855, de 18 de outubro de 1 956. 

~ Abre um crédito es~cial de 
urS 120 OGO,.oo, para. o fim que 
especifica • 

o GOVERNADOR.. DO ESTADO DE MATO-GROSSO • 
. 0' 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 
cretae eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo l0 - Fica aberto no corrente exercíCiO, o crá 
dito especial de Cr$ 120 OOO,OO,(Cento e vinte mil oruzeI 
ros), para aquiSição de um prédio destinado ao aloJamentõ 
do destaoamento polioial e oadeia públioa do patrimOniO 
Pedro Gomes, munioípiO de Coxim. 

Artigo 20 - A despesa de que t rata a presente lei, se 
r~ coberta oom o excesso de arreOadação que Os indioes 
técnioos autorizam a prever, no oorrente exercício. 

Artigo 30 - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua 
públicação, revogadas as disposições em oont~io • 

Pal~cio Alencastro, em Cu1abá~ 18 de 
da Independência e 680 da Republioa. 
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